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PORTARIA Nº 052/2020 Em, 02 de setembro de 2020 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE 

LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, e 93, 

II, “a”, da Lei Orgânica do Município – LOM, c/c Lei Complementar 

Municipal nº 006/2002; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, a senhora 

STEPHANIE ARRUDA REIS, brasileira, lotada junto à de SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, CPF 096.562.594-08 e matricula 201902, do cargo de 

COORDENADOR(A) ESCOLA - ATIVA, deste Município de Livramento 

PB. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 053/2020         Em, 02 de setembro de 2020 

 

 

 

                           A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no 

uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. NOMEAR a partir desta data, o senhor 

PAULO MARCELO RIBEIRO DE SOUSA, brasileiro, CPF nº 

071.496.997-40, para exercer o cargo de COORDENADOR(A) ESCOLA 

- ATIVA, deste Município, vinculado a SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, com função remunerada, simbologia CC 3, de 

conformidade com artigo 4º, 5 em c/c com artigo 6º, anexo I, inciso III, 

todos inseridos na LC -010/2004 alterada pela LC n° 020/2013. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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L E I  N º  5 4 0 / 2 0 2 0                                                                 

E M  1 0  D E  S E T E M B R O  D E  2 0 2 0 .  

 

Dispõe sobre a Implantação de 

Condomínios Horizontais de Lotes 

Urbanos no Município de Livramento. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da 

Paraíba APROVOU e DECRETOU, e Eu, CARMELITA ESTEVÃO 

VENTURA SOUSA, Prefeita Constitucional do Município de Livramento PB, 

de conformidade com o artigo 69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. A presente Lei se destina a disciplinar os projetos de Implantação 

de Condomínios Horizontais de Lotes Urbanos no município de 

Livramento, sendo elaborada nos termos do artigo 1.358-A da Lei Federal 

nº. 10.406/2002; Lei Federal nº. 6.766/79; e Lei Federal nº. 4.591/64, suas 

alterações e demais disposições sobre a matéria, complementada pelas 

normas específicas de competência do Município. 

 

Art. 2º. Esta Lei tem como objetivos: 

 

I. Estimular e orientar o desenvolvimento urbano no Município, com 
adensamento populacional equilibrado, proporcional à capacidade de 

atendimento dos equipamentos urbanos e comunitários, assegurando 

condições dignas de habitação, trabalho, lazer e circulação no 

espaçourbano; 

 

II. Definir os procedimentos para a elaboração do projeto e a execução 

de Condomínios Horizontais de LotesUrbanos; 

 

III. Assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de 

interesse da comunidade nos processos de parcelamento dosolo. 

 

IV. Adequar a legislação municipal às novas demandas do mercado 
imobiliário, surgidas com a promulgação da Lei Federal nº.13.465/2017. 

 

Art. 3º. O parcelamento do solo através de Condomínios Horizontais de Lotes 

Urbanos poderá ser feito observadas as disposições desta Lei, exigências das 

legislações federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo Único - Consideram-se Condomínios Horizontais de Lotes 

Urbanos os empreendimentos que contenham partes designadas de lotes que 

são propriedade exclusiva e partes que são propriedade comum dos 

condôminos. 

 

Art. 4º. Os projetos e a execução de Condomínios Horizontais de Lotes 

Urbanos dependerão sempre de prévia autorização dos órgãos municipais 

competentes, obedecidas às normas desta Lei e normas federais, estaduais e 

municipais. 

 

Art. 5º. Projetos destinados à execução de Condomínios Horizontais de 

Lotes Urbanos, por meio de áreas fracionadas em partes ideais de uso e não 

desmembradas, basear-se-ão, no que couber, ao disposto nesta Lei, na Lei 

de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano e Rural e nas legislações 

estaduais e federais pertinentes. 

 

Parágrafo Único - Será exigida apresentação da minuta da instituição 

(convenção) do condomínio. 

 

Art. 6º - Os Condomínios Horizontais de Lotes Urbanos adequar-se-ão ao 

traçado do sistema viário básico, às diretrizes urbanísticas e de preservação 

ambiental determinadas pelo município, à Lei de Zoneamento, Uso e 

Ocupação do Solo Urbano e Rural, de modo a assegurar a integração do 

empreendimento com a estrutura urbana existente. 

 

§ 1º - Não poderão prejudicar o acesso público até margens de rios e canais, 

não podendo cercá-las para uso privativo, na conformidade do art. 98 do 

Código Civil Brasileiro, devendo ser reservadas nessas confrontações, 

faixas de 30,00m (trinta metros) de largura, no mínimo, para preservação 

ambiental. 
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§ 2º - Os Condomínios somente serão permitidos nas zonas onde se 

permitam usos habitacionais, assim definidos na Lei de Zoneamento, Uso e 

Ocupação do Solo Urbano eRural. 

 

§ 3º - A ocupação proposta pelo empreendimento não poderá exceder em 

nenhum caso os parâmetros estabelecidos para a zona em que se insere a 

gleba; 

 

Art. 7º. Os Condomínios Horizontais de Lotes Urbanos atenderão 

obrigatoriamente as seguintes exigências: 

 

I. As faixas de acesso deverão ter as seguintes dimensõesmínimas: 

 

2,00m (dois metros), quando destinadas apedestres; 

a) 10,00 (dez metros), sendo 6,00m (seis metro) de leito carroçável (pista) 
e 2,00m (dois metros) de passeio de cada lado e quando as futuras 

edificações estiverem situadas em um só lado da faixa de acesso; 9 m (nove 

metros), sendo 6,00m (seis metros) de leito carroçável (pista) e 2,00m (dois 

metros) de passeio do lado com lotes e 1 m (hum metro) do lado sem lotes 

eedificações. 

 

II. Os limites externos dos Condomínios Horizontais de Lotes Urbanos 

poderão ser circundados por grades, muros, cercas vivas e outras formas 

devedação; 

 

III. A infraestrutura básica dos condomínios será constituída pelos 

equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação, 

esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica nas 

áreas comuns eprivativas; 

 

IV. Reserva de área interna destinada ao uso de recreação dos 

condôminos, na proporção mínima de 3% (três por cento) da área total dos 

condomínios inferiores a 10.000 metros e para superiores uma área mínima 

de 400,00 metros² (quatrocentos metros). Não podendo incluir neste 

percentual as áreas destinadas às vias de circulação; 

 

V. Destinação ao Município de Livramento, em área livre e edificável, ao 

equivalente a 3% (um por cento) do total da área do condomínio, com 

mínimo de 250,00m² (duzentos e cinqueta metros quadrados), para os 

empreendimentos superiores a 20.000,00 metros² (vinte mil metros 

quadrados) que será destinada à implantação de equipamentos comunitários, 

entendidos estes como os equipamentos públicos de educação, cultura, 

saúde, lazer ou áreas verdes e similares fora da área do condomínio, 

podendo se aplicar, em relação às áreas verdes, as regras de compensação 

ambiental, em outras áreas públicas ou privadas, indicadas exclusivamente 

pela Secretaria de Meio Ambiente do Município, mediante termo de 

compromisso que constará prazo e demais obrigações assumidas 

peloempreendedor; 

 

VI. Os lotes, que compõem a parte privativa do condomínio, deverão 
possuir área mínima de 125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e 

frente mínima de 5,00m (cincometros); 

 

VII. Nos lotes integrantes do condomínio, poderão ser instituídas 
limitações administrativas e direitos reais sobre coisa alheia em benefício do 

poder público, da população em geral e da proteção da paisagem urbana, 

tais como servidões de passagem, usufrutos e restrições à construção 

demuros; 

 

VIII. A área referida no inciso V deste artigo deverá estar situada fora 

do condomínio, mas não obrigatoriamente contígua ao empreendimento, 

necessitando prévio consentimento ou justa avaliação por parte do órgão 

municipalcompetente; 

 

CAPÍTULO II 

DA APROVAÇÃO DOS CONDOMÍNIOS HORIZONTAIS DE 

LOTES URBANOS 

 

Art. 8º. Antes da elaboração do projeto dos Condomínios Horizontais de 

Lotes Urbanos, o interessado deverá solicitar à Prefeitura Municipal, que 

defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, 

dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento comunitário, 

apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, 

pelomenos: 

 

I - as divisas da gleba em que será implantado ocondomínio; 

 

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei 

estadual ou municipal; 

 

III - a localização dos cursos d’água, bosques e construçõesexistentes; 

 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a 
localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos 

urbanos e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as 

respectivas distâncias da área a ser implantado ocondomínio; 

 

V - o tipo de uso predominante a que o condomínio sedestina; 

 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de usocontíguas. 

 

Art. 9º. A Prefeitura Municipal indicará nas plantas apresentadas junto com 

o requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e 

municipal: 

 

I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema 

viário da cidade e do município, relacionadas com o condomínio pretendido 

e a serem respeitadas; 

 

II - o traçado básico do sistema viárioprincipal; 
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III - a localização aproximada das áreas destinadas a equipamento 
comunitário e das áreas livres de usopúblico; 

 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas 
pluviais e as faixas nãoedificáveis; 

 

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis. 

 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 

quatro anos. 

Art. 10. Se no Plano Diretor contiver diretrizes de urbanização para a 

zona em que se situe o parcelamento, o Município de Livramento 

poderá dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos 

artigos precedentes. 

 

Art. 11. Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o 

projeto, contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução 

das obras com duração máxima de quatro anos, será apresentado à 

Prefeitura Municipal, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da 

gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de 

certidão negativa de tributos municipais e do competente instrumento de 

constituição de garantiareal. 

 

§ 1º - Os desenhos conterão pelo menos: 

 

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 

numeração; II - o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, 
arcos,pontos de tangência e ângulos centrais dasvias; 

 

IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de 
circulação e áreas internas delazer; 

 

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos 
ângulos de curvas e viasprojetadas; 

 

VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de 

escoamento daságuas pluviais. 

 

§ 2º - O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 

 

I - a discriminação e individualização dos lotes de propriedade exclusiva, 

estremados uns dos outros e das partescomuns; 

 

II - a determinação da fração ideal atribuída a cada lote, 

relativamente às partes comuns; 

 

III - a fixação da zona ou zonas de usopredominante. 

 

IV - as condições urbanísticas do condomínio e as limitações que 
incidem sobre os lotes e suas futuras acessões, além daquelas 

constantes das diretrizesfixadas; 

 

VI - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do 

município no atode registro docondomínio; 

 

VII - a enumeração e discriminação dos equipamentos comunitários 
e dos serviços públicos ou de utilidade pública, reservados nas 

adjacências docondomínio. 

 

§ 3º - Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula 

apresentada como atual não tem mais correspondência com os registros e 

averbações do tempo da sua apresentação, além das consequências penais 

cabíveis, serão consideradas insubsistentes tanto as diretrizes expedidas 

anteriormente, quanto as aprovações deladecorrentes. 

 

Art. 12. A Prefeitura Municipal, após análise de toda a documentação 

enviada, emitirá certidão de diretrizes de uso e ocupação do solo, referente 

às exigências que deverão ser respeitadas pelo empreendedor em seu 

projeto. 

 

Art. 13. O projeto completo do condomínio, para a aprovação final, deverá 

conter: 

 

I. Implantação do Condomínio Horizontal de Lote Urbano na escala 

1:1.000, em 02 (duas) vias. Esse projeto, assinado pelo profissional 

responsável e seu representante legal, deveráconter: 

 

a) Planta do condomínio na escala adequada, em pelo menos 2 (duas) 
vias, contendo: quadras, lotes e vias internas com as respectivas dimensões 

lineares e angulares do projeto, raios, pontos de tangência e ângulos centrais 

das vias em curvas e numerações, a indicação das áreas a serem doadas à 

Prefeitura com suas respectivas porcentagens em relação à área total, bem 

como o quadro estatístico contemplando todas estas áreas; 

 

b) Perfis longitudinais e transversais de todas as vias internas de 

circulação, nas seguintes escalas: horizontais 1:1000 e verticais de1:100; 

 

c) Indicações dos marcos de alinhamento e nivelamento, localizados nos 
ângulos ou curvas das vias projetadas e amarradas a referência de nível 

existente eidentificável; 

 

d) Indicações das restrições especiais que eventualmente agravam oslotes; 
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e) Planta de situação na escala adequada em coordenadasgeográficas; 

 

f) Título de propriedade do imóvel, acompanhado da certidão da 

matrícula do imóvel, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis 

destaComarca; 

 

Certidão Negativa de impostos e tributos municipais, estaduais efederais; 

g) Memoriais descritivos do loteamento, contendo descrição dos lotes, das 

vias, áreas de uso público ecomunitário; 

 

II. Título de propriedade do imóvel ou documentoequivalente; 

 

III. Estatuto, convenção ou regulamento próprio condominial, com 

inserção indispensável das obrigações reservadas para o condomínio por 

esta Lei, sobre o qual a Prefeitura poderá ou não, exigir parecer ou relatório 

ambientalprévio; 

 

IV. Minuta do contrato de promessa de compra e venda a ser firmado 

entre o empreendedor e os adquirentes dos lotes e respectivas frações ideais, 

acompanhado das minutas do Regimento Interno e da Convenção 

doCondomínio; 

 

V. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA, 

referente aos projetos apresentados, dentro da habilitação profissional 

legalmenteexigível; 

 

 

§ 1º - Os projetos apresentados deverão obedecer às características técnicas 

indicadas pela ABNT. 

 

§ 2º - A planta do projeto deverá ser assinada pelo proprietário e pelo 

Responsável Técnico legalmente habilitado pelo CREA para execução dos 

respectivos serviços. 

 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO DA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA 

 

Art. 14. Aprovado o projeto de implantação do Condomínio Horizontal de 

Lote Urbano, o empreendedor deverá submetê-lo ao registro imobiliário 

dentro do prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

data da aprovação, sob pena de caducidade. 

 

§ 1º - Para fins de incorporação imobiliária, a implantação de toda a 

infraestrutura ficará a cargo do empreendedor; 

 

§ 2º - O empreendedor somente poderá negociar sobre lotes integrantes do 

condomínio após ter arquivado, no cartório competente de Registro de 

Imóveis, os seguintes documentos: 

 

a) título de propriedade do imóvel, devidamenteregistrado; 

 

b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de 
protesto de títulos, de ações cíveis e criminais, de ações trabalhistas e de 

ônus reais relativas ao imóvel, sendo que as certidões pessoais deverão 

abranger todas as pessoas que foram proprietárias do imóvel no período de 

10 (dez)anos; 

 

c) histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 

20 anos, acompanhado de certidão dos respectivosregistros; 

 

d) projeto e respectivas aprovações dos órgãos municipais e 

estaduaiscompetentes; 

 

e) cálculo das áreas das edificações, quandohouver; 

 

f) memorial descritivo, consoante disposto no artigoanterior; 

 

g) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, 
calculada de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, discriminando-se, também, o custo de implantação da 

infraestrutura e de eventuais acessões nas áreas comuns do 

empreendimento, devidamente autenticada pelo profissional responsável 

peloempreendimento; 

 

h) discriminação das frações ideais de terreno com os lotes que a eles 
corresponderão; 

 

i) minuta da futura Convenção de condomínio que regerá o Condomínio 
Horizontal de LotesUrbanos; 

 

§ 3º - A documentação referida neste artigo, após o exame do Oficial de 

Registro de Imóveis, será arquivada em cartório, fazendo-se o competente 

registro; 

 

§ 4º - Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão de lotes são irretratáveis e, uma vez registrados, 

conferem direito real oponível a terceiros, atribuindo direito a adjudicação 

compulsória perante o incorporador/empreendedor ou a quem o suceder, 

inclusive na hipótese de falência posterior ao término do empreendimento; 

 

§ 5º - O número do registro referido no § 3º, bem como a indicação do 

cartório competente, constará, obrigatoriamente, dos anúncios, impressos, 

publicações, propostas, contratos, preliminares ou definitivos, referentes ao 

empreendimento; 
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§ 6º - A existência de ônus fiscais ou reais, salvo os impeditivos de 

alienação, não impedem o registro, que será feito com as devidas ressalvas, 

mencionando-se, em todos os documentos, extraídos do registro, a 

existência e a extensão dos ônus. 

§ 7º - As plantas do projeto aprovado poderão ser apresentadas em cópia 

autenticada pelo profissional responsável pelo empreendimento, 

acompanhada de cópia da licença de construção/implantação. 

 

§ 8º - O registro da incorporação será válido pelo prazo de 120 dias, findo o 

qual, se ela ainda não se houver concretizado, o empreendedor só poderá 

negociar unidades depois de atualizar a documentação a que se refere o 

artigo anterior, revalidando o registro por igual prazo. 

 

§ 9º - No tocante ao processo de registro, aplicar-se-ão, naquilo que couber, 

as normas previstas nas Leis Federais nºs. 4.591/64 e 10.406/2002. 

 

Art. 15. Examinada a documentação e encontrada em ordem, o Oficial do 

Cartório de Registro de Imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e 

fará publicar em jornal de circulação local, em resumo e com pequeno 

desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 03 (três) 

dias consecutivos, podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data da últimapublicação. 

 

§ 1º - Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. 

Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Cartório de Registro de 

Imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal para que sobre ela se 

manifestem no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do 

processo. Com tais manifestações o processo será enviado ao juiz 

competente paradecisão. 

 

§ 2º - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz 

decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao 

interessado as vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação. 

 

§ 3º - Registrado o Condomínio Horizontal de Lotes Urbanos, o 

Oficial de Registro comunicará, por certidão, o seu registro à 

Prefeitura. 

 

Art. 16. Por ocasião do término da implantação das obras de infraestrutura e 

construções, quando houver, o empreendedor deverá requerer ao Setor de 

Obras da Prefeitura Municipal a emissão de Termo de Vistoria de 

Conclusão de Obras do condomínio, o qual deverá ser apresentado ao 

Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, juntamente com o instrumento 

de instituição de condomínio horizontal de lotes, regimento interno e 

convenção do condomínio para o competente registro. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 17. Os Condomínios Horizontais de Lotes Urbanos, aprovados pela 

municipalidade, não poderão sofrer qualquer modificação ou alteração na 

sua forma original sem prévia autorização do Poder Público Municipal. 

Art. 18. Cabe aos condôminos a responsabilidade e ônus pela indispensável 

limpeza, coleta interna de resíduos sólidos domiciliares, manutenção e 

preservação de vias, espaços, logradouros e áreas internas de uso exclusivo 

do condomínio, assim como as obras de infraestrutura básica previstas 

nestalei. 

 

Parágrafo Único - O local apropriado para depósito de resíduos sólidos 

domiciliares do condomínio será definido pelos órgãos competentes da 

Prefeitura Municipal e deverá atender as exigências da legislação em vigor. 

 

Art. 19. Na eventualidade da dissolução do Condomínio Horizontal de Lote 

Urbano,  a rede viária e as áreas descobertas de uso comum serão 

transferidas, no todo ou em parte, ao domínio do município, sem ônus para 

omesmo. 

 

Parágrafo Único - Para alteração do uso do solo do Condomínio 

Horizontal de Lote Urbano, observar-se-ão as regras estabelecidas na sua 

convenção e no código civil. 

 

Art. 20. Caberá ao Setor de Obras e Engenharia, em conjunto com o 

Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal, decidir sobre os casos 

omissos na presente Lei. 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Livramento, 10 de setembro de 2020. 

 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Extratos Contratuais Secretaria de Ação Social 

Contrato: SS Nº 035/2020 

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ANTONIO 

GERMANO NUNES, LIVRAMENTO PB. 

Contratante: Secretaria de Ação Social 

Contratado (a): Maria do Livramento Leite Cavalcante Brito 
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Período/Vigência: 01/09/2020 a 31/12/2020 

Valor Mensal:R$200,00 (duzentos reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 01 de setembro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

Distrato: SS Nº 034/2020 

Objeto: O presente termo tem por objeto rescindir o Contrato nº 034/2020 que 

tem como objeto a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 

VEREADOR ANTONIO JUVÊNCIO DE GOUVEIA, LIVRAMENTO PB. 

Contratante: Secretaria de Ação Social 

Contratado (a): Juliana Alves de Lima 
 

Valor Mensal:R$150,00 (cento e cinquenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 01 de setembro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

 

 

Extratos Contratuais Secretaria de Administração e Finanças 

 

Contrato: SA Nº 003/2020 

Objeto: O presente contrato versa sobre a elaboração do Plano de Recuperação 

de Área Degradada (PRAD) 

Contratante: Secretaria de Administração e Finanças 

Contratado (a): EMPRESA BIOSSISTEMAS COSULTORIA 
Período/Vigência: 01/09/2020 a 31/12/2020 

Valor Mensal:R$1.250,00 (um mil e duzentos e cinquenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 01 de setembro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

 

 

 

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================
===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================



 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 009 –X/ 2020        LIVRAMENTO PB, 10 DE SETEMBRO DE 2020 QUINTA-FEIRA 

 

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

=============================================== 

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================
===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

=============================================== 

===============================================

===============================================

===============================================

===============================================

=============================================== 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 009 –XI/ 2020        LIVRAMENTO PB, 11 DE SETEMBRO DE 2020 SEXTA-FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Alefy Bruce Leite Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Adriana Alves de Brito 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

DECRETO Nº 

626 DE 11 DE 

SETEMBRO 

DE 2020. 

 

DECRETA FERIADONAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, 

NO PERÍODO QUE MENCIONA EM VIRTUDE DOANIVERSÁRIO DA 

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO. 

 

 

 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelos arts. 69, incisos II e 

IV e 93, inciso I, alínea “o” da Lei Orgânica Municipal e levando em 

consideração o aniversário da Paróquia Nossa Senhora do Livramento; 

 

Considerando o aniversário da Paróquia Nossa Senhora do Livramento em 

14 de setembro de 2020.     

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica decretado feriado nas repartições 

públicas municipais da administração direta, no dia 14/09/2020(segunda-

feira); 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 11 de setembro 

de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Alefy Bruce Leite Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Adriana Alves de Brito 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

L E I  N º  5 4 1 / 2 0 2 0                                                                 

E M  1 5  D E  S E T E M B R O  D E  2 0 2 0 .  

CRIA O SERVIÇO DE FAMÍLIA ACOLHEDORA, QUE VISA 

PROPICIAR O ACOLHIMENTO FAMILIAR PROVISÓRIO E 

EXCEPCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES AFASTADOS 

DO CONVÍVIO FAMILIAR POR DECISÃO JUDICIAL. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da 

Paraíba APROVOU e DECRETOU, e Eu, CARMELITA ESTEVÃO 

VENTURA SOUSA, Prefeita Constitucional do Município de Livramento PB, 

de conformidade com o artigo 69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Capítulo I 

DO SERVIÇO 

 

Art. 1º Fica criado o "Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora" no 

Município de Livramento/PB, para atender as disposições do art. 227, caput, e 

seu § 3º, inciso VI, e § 7º da Constituição Federal, como parte integrante da 

Política de Assistência Social, de proteção social especial da alta 

complexidade, que visa propiciar o Acolhimento Familiar de Crianças e 

Adolescentes afastados do convívio familiar por determinação judicial, e da 

Política de Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de 

Livramento/PB com os seguintes objetivos: 

 

I - Reconstrução de vínculos familiares e comunitários; garantindo o direito à 

convivência familiar e comunitária; 

II - Oferta de atenção especial às crianças e adolescentes, bem como às suas 

famílias, através de trabalho psicossocial em conjunto com as demais políticas 

sociais, visando prioritariamente e preferencialmente o retorno da criança e do 

adolescente de forma protegida à família de origem; 

III - Rompimento do ciclo da violência e da violação de direitos em famílias 

socialmente vulneráveis; 

IV - Inserção e acompanhamento sistemático na rede de serviços, visando à 

proteção integral da criança e/ou adolescente e de sua família; 

V - Contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes 

com menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração 

familiar ou colocação em família substituta. 

 

Art. 2º As crianças e adolescentes somente serão encaminhados para a inclusão 

no "Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora" através de determinação 

da autoridade judiciária competente.  

 

Parágrafo único. Em cumprimento ao disposto nas Orientações Técnicas: 

Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes e no Estatuto da Criança 

e do Adolescente, podem ser inseridas em Família Acolhedora todas as 

crianças de 00 (zero) a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 

dias, sem quaisquer tipos de restrições, ou até 21 anos, quando necessário.  

 

Capítulo II 

DOS ÓRGÃOS EVOLVIDOS 

 

Art. 3º A Gestão do Serviço de acolhimento em Família Acolhedora fica 

vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS - e sua 

execução se dá através dos serviços públicos e da rede de organização 

socioassistencial e demais políticas intersetoriais, tendo como principais 

parceiros: 

 

I - Poder Judiciário; 

II - Ministério Público; 

III - Conselho Tutelar; 

IV - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - Conselho Municipal de Assistência Social; 

VI - Conselho Municipal de Saúde; 
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VII - Conselho Municipal de Educação; 

VIII - Conselho Municipal de Habitação; 

IX - Outros Conselhos de políticas correlatos que vierem a ser criados; 

X - Secretarias Municipais. 

 

 

Art. 4º Compete aos executores do Serviço de Acolhimento em Famílias 

Acolhedoras: 

 

I - Selecionar e capacitar as famílias ou indivíduos que serão habilitados como 

"Família Acolhedora"; 

II - Receber a criança ou o adolescente na sede do serviço, após a aplicação da 

medida de proteção pelos órgãos competentes, preparando a criança ou o 

adolescente para o encaminhamento para Família Acolhedora; 

III - Acompanhar o desenvolvimento da criança/adolescente na Família 

Acolhedora; 

IV - Acompanhar sistematicamente a Família Acolhedora; 

V - Atender e acompanhar a família de origem, visando a reintegração familiar 

ou o encaminhamento para família substituta; 

VI - Garantir que a família de origem mantenha vínculos com a criança ou o 

adolescente nos casos em que não houver determinação contrária do Poder 

Judiciário. 

Capítulo III 

DOS REQUISITOS, INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS 

CANDIDATAS AO ACOLHIMENTO FAMILIAR. 

 

Art. 5º São requisitos para as famílias se inscreverem e participarem do 

"Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora": 

I - O(s) responsável (is) serem maiores de 24 anos, sem restrição quanto ao 

sexo e estado civil; 

II - Obter a concordância de todos os membros da família, independentemente 

da idade; 

III - Ter disponibilidade de tempo, demonstrar interesse em oferecer proteção e 

afeto às crianças e adolescentes; 

IV - Serem residentes na Comarca de Taperoá/PB por, no mínimo dois anos, 

sendo vedada a mudança de domicílio; 

V - Apresentarem idoneidade moral, boas condições de saúde física e mental e 

estarem interessadas em ter sob sua responsabilidade crianças e adolescentes, 

zelando pelo seu bem estar; 

VI - Estarem em pleno gozo de sua saúde física e mental a ser atestado por 

médico psiquiatra; 

VII - Possuírem disponibilidade para participar do processo de habilitação e 

das atividades do serviço; 

VIII - Não manifestarem interesse por adoção da criança e do adolescente 

participante do Serviço de Acolhimento em Famílias Acolhedoras; (Declaração 

conforme modelo fornecido pelo Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora); 

IX - Não estarem inscrito no Cadastro Nacional de Adoção; (Declaração 

emitida pelo órgão competente); 

X - Parecer Psicossocial favorável, expedido pela equipe interdisciplinar do 

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 

 

Parágrafo único. A condição de família acolhedora é de caráter voluntário não 

gerando, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício ou profissional com o 

órgão executor do Serviço e contará com o aparato da Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SMAS, tendo como Gestor de referência o Secretário de 

Assistência Social.  

 

Art. 6º A inscrição das famílias interessadas em participar do "Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora" será gratuita e permanente, realizada por 

meio do reenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço, cuja disponibilização 

será amplamente divulgada na imprensa oficial e no sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Livramento/PB, com a apresentação dos documentos 

abaixo indicados: 

I - Pedido de inscrição para família acolhedora assinado pela família 

requerente; (Modelo Fornecido pelo Serviço Família Acolhedora); 

II - Ficha de Cadastro (Modelo Fornecido pelo Serviço Família Acolhedora); 

III - Atestado médico comprovando saúde física e mental do (s) responsável 

(is); 

IV - Certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da 

família maiores de 18 anos; 

V - Comprovante de residência (conta de luz ou água e/ou contrato de locação 

do imóvel); 

VI - Copia RG e CPF dos responsáveis; 

VII - Comprovante de atividade remunerada, de pelo menos um membro da 

família ou em caso de beneficiários da Previdência Social (Cartão do INSS); 
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VIII - Número da agência e conta em nome do responsável. 

 

Parágrafo único. As famílias Acolhedoras já cadastradas poderão continuar 

acolhendo as crianças e adolescentes que estão sob sua guarda, desde que 

preencham os requisitos dos incisos acima, devendo ser recadastradas. 

 

Art. 7º É obrigatória a entrega da documentação sob protocolo, na sede do 

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, Secretaria Municipal de 

Assistência Social ou CRAS do Município de Livramento/PB, sendo este, 

analisado pela equipe técnica do Serviço. 

 

Art. 8º Atendidos todos os requisitos mencionados no artigo anterior e emissão 

do parecer psicossocial favorável, a família assinará um Termo de Adesão ao 

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, juntamente com a 

coordenação e o gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Parágrafo único. O estudo psicossocial envolverá todos os membros da 

família e será realizado através de visitas domiciliares, entrevistas, contatos 

colaterais, atividades grupais e observação das relações familiares e 

comunitárias. 

 

Art. 9º A família acolhedora, sempre que possível, será previamente informada 

com relação à previsão de tempo do acolhimento da criança ou adolescente 

para o qual foi chamada a acolher, considerando as disposições do art. 19 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 

devendo ser informada que a duração do acolhimento pode variar de acordo 

com a situação apresentada. 

 

Art. 10 As famílias selecionadas receberão acompanhamento e preparação 

contínua através da equipe técnica do Serviço, sendo orientados sobre os 

objetivos do Serviço, sobre a diferenciação com a medida de adoção, sobre a 

recepção, manutenção e o desligamento das crianças ou adolescentes. 

 

Art. 11 O acompanhamento das famílias cadastradas será feito através de: 

I - Orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas; 

II - Obrigatoriedade de participação nos encontros de estudo e troca de 

experiência com todas as famílias, com abordagem do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, questões sociais relativas à família de origem, relações 

intrafamiliares, guarda, atribuições da família acolhedora e outras questões 

pertinentes; 

III - Participação em cursos e eventos de formação, promovidos pelo Serviço 

Família Acolhedora; 

IV - Supervisão e visitas periódicas da Equipe Técnica do Serviço. 

 

Art. 12 A família poderá ser desligada do serviço: 

 

I - Por determinação judicial, atendendo aos encaminhamentos pertinentes ao 

retorno à família de origem ou colocação em família substituta; 

II - Em caso de perda de quaisquer dos requisitos previstos no art. 5º ou 

descumprimento das obrigações e responsabilidades de acompanhamento; 

III - Por solicitação por escrito da própria família, com justificativa por escrito. 

 

Art. 13 Em qualquer caso de desligamento serão realizadas pelo Serviço as 

seguintes medidas: 

I - Acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o desligamento da 

criança ou adolescente, atendendo às suas necessidades; 

II - Orientação e supervisão, quando a equipe técnica e os envolvidos 

avaliarem como pertinente, do processo de visitas entre a família acolhedora e 

a família de origem ou extensa que recebeu a criança ou o adolescente, visando 

a manutenção do vínculo. 

Capítulo IV 

DO ACOLHIMENTO 

Art. 14 A família acolhedora poderá acolher apenas uma criança ou um 

adolescente de cada vez, exceto quando se tratar de grupo de irmãos. 

 

Parágrafo único. Somente quando a criança ou adolescente for desacolhido, a 

família acolhedora poderá acolher outra criança ou adolescente. 

 

Art. 15 A autoridade judiciária competente deferirá a guarda provisória da(s) 

criança(s) e/ou adolescente(s) acolhido(s) à família acolhedora. 

 

Parágrafo único. A revogação da guarda provisória será deferida pela 

autoridade judiciária competente, a partir da indicação da equipe 

interdisciplinar do Serviço. 

 

Art. 16 As famílias acolhedoras, extensas e de origem receberão 

acompanhamento e capacitação continuada. 

Capítulo V 

DAS COMPETÊNCIAS E OBRIGAÇÕES DA FAMÍLIA 

ACOLHEDORA  
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Art. 17 Compete à Família Acolhedora: 

I - Todos os direitos e responsabilidades legais reservados ao guardião, 

obrigando-se à prestação de assistência material, moral e educacional à criança 

e ao adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de opor-se a terceiros, 

inclusive aos pais, nos termos no artigo 33 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 

II - Participar do processo de acompanhamento e capacitação do Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora; 

III - Prestar informações sobre a situação da criança e do adolescente acolhido 

à equipe interdisciplinar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

IV - Contribuir na preparação da criança ou adolescente para retorno à família 

de origem, ou extensa, e na impossibilidade, a colocação em família substituta, 

sempre sob orientação da equipe interdisciplinar. 

 

Art. 18 Nos casos de inadaptação, a família procederá à desistência formal da 

guarda, responsabilizando-se pelos cuidados da criança ou adolescente 

acolhido até novo encaminhamento, que será determinado pela autoridade 

judiciária. 

Capítulo VI 

DA GESTÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM 

 FAMÍLIA ACOLHEDORA 

 

Art. 19 A Gestão do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS. 

 

Art. 20 A Equipe do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora será 

composta conforme preconiza a Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB/RH/SUAS), por: 

I - Um Coordenador de nível superior (com amplo conhecimento da rede de 

proteção à infância e à adolescência); 

II - Equipe Técnica de nível Superior interdisciplinar composta por: 1 (um) 

psicólogo e 1 (um) Assistente Social para o atendimento de até 15 famílias 

acolhedoras e 15 famílias de origem; 

III – A equipe técnica poderá ser compartilhada entre Municípios da mesma 

Comarca ou entre Comarcas, em reunião técnica com a Promotoria de Justiça, 

quando a demanda de acolhimento justifique o compartilhamento.   

 

Parágrafo único. Outros profissionais poderão vir a fazer parte da Equipe 

Técnica e do Serviço, de acordo com a necessidade. 

 

Art. 21 São obrigações da Coordenação: 

I - Planejar, regular, coordenar e orientar a execução do Serviço Família 

Acolhedora; 

II - Encaminhar o Termo de Adesão da família acolhedora para assinatura do 

Gestor Municipal da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

III - Encaminhar o Termo de Desligamento da família acolhedora para ciência 

e controle da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

IV - Motivar, incentivar, apoiar e participar da elaboração do Plano Político 

Pedagógico do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, bem como o 

Regimento Interno, Plano de Ação e Capacitações; 

V - Manter prontuário junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

constando: data da inserção da família acolhedora; nome do responsável; RG 

do responsável; CPF do responsável; endereço da família acolhedora; nome da 

criança(s) /adolescente(s) acolhido(s); data de nascimento; número da medida 

de proteção; período de acolhimento; valor a ser pago; nome do Banco e 

número da agência e conta bancária a ser efetuado o depósito da Bolsa Auxílio. 

VI - Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e avaliação dos 

serviços Família Acolhedora; 

VII - Manter articulação e interlocução com outras políticas públicas e órgãos 

de defesa de direitos humanos com vistas à efetivação da intersetorialidade nas 

ações da Família Acolhedora; 

VIII - Coordenar, organizar as informações e produzir dados com vistas ao 

monitoramento, apoio técnico e aprimoramento do Serviço Família 

Acolhedora; 

IX - Promover e participar de atividades de capacitação para aperfeiçoamento 

da gestão, regulação e desenvolvimento de serviços, programas e projetos 

relacionados ao SUS e que venham agregar valor ao Serviço Família 

Acolhedora. 

X – Definir em conjunto com as demais equipes, qual o(s) serviço(s) que 

estarão acompanhando a criança ou adolescentes, após o desacolhimento, por 

meio do Termo Formal de Desacolhimento. 

 

Art. 22 São Atribuições da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora: 

I - Cadastrar, selecionar, capacitar, assistir e acompanhar as Famílias 

Acolhedoras; 

II - Acompanhar e dar apoio psicossocial às famílias acolhedoras, famílias de 

origem e crianças e adolescentes durante o acolhimento; 
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III - Garantir apoio psicossocial à Família Acolhedora após a saída da 

criança/adolescente; 

IV - Oferecer às famílias de origem apoio e orientação psicossocial, inclusão 

nos programas sociais da prefeitura e inclusão na rede sócio assistencial do 

município; 

V – Definir conjuntamente com a rede socioassistencial o acompanhamento 

após o desacolhimento por até seis meses, no mínimo; 

VI - Organizar encontros, cursos, capacitações e eventos; 

VII - Realizar a avaliação sistemática do Serviço e de seu alcance social; 

VIII - Enviar relatório avaliativo bimestral à autoridade judiciária informando a 

situação atual da criança ou adolescente, da família de origem e da família 

acolhedora; 

IX - Desenvolver outras atividades necessárias ao bom desempenho do 

Serviço. 

 

Art. 23 São obrigações da Coordenação e da Equipe Interdisciplinar do 

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, cumprir as obrigações 

previstas nesta Lei, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, 

as orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento, normativas do SUAS 

e Projeto Político Pedagógico do Serviço Família Acolhedora. 

 

Capítulo VII 

DA ESTRUTURA E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FAMÍLIA 

ACOLHEDORA 

 

Art. 24 O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora contará com 

Recursos Orçamentários e Financeiros alocado no Fundo Municipal de 

Assistência Social - FMAS, suficientes para sua manutenção visando garantir a 

capacitação continuada da equipe interdisciplinar e das famílias acolhedoras ou 

extensas, espaço físico adequado e acessível, equipamentos, veículos e recursos 

materiais, repasse do subsídio financeiro para as Famílias Acolhedoras.  

 

Art. 25 Contará com Recursos Orçamentários e Financeiros alocado no Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, para ações 

complementares, considerando as condições de aplicação dos recursos dos 

fundos dispostos nos artigos 15 e 16 da Resolução 137/2010 do CONANDA e 

Plano de Ação e Aplicação do CMDCA/FIA. 

 

§ 1º O Serviço Família Acolhedora estará sediado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, juntamente com o Centro de Referencia  de Assistência 

Social - CRAS, que destinará espaço físico adequado e exclusivo para sua 

coordenação e equipe técnica ou quando o Serviço de Acolhimento Familiar 

for Regional em outro espaço físico, definido pela Gestão Municipal.   

 

§ 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social disponibilizará veículo, com 

o devido motorista, para atender a coordenação e a equipe técnica do Serviço 

de Acolhimento Familiar, de modo a possibilitar a realização de visitas 

domiciliares e reuniões com os demais atores do Sistema de Garantia de 

Direitos da Rede de Serviço (municipal e estadual), com absoluta prioridade. 

 

Capítulo VIII 

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Art. 26 O processo de Monitoramento e Avaliação do Serviço de Acolhimento 

em Família Acolhedora será realizado pela Coordenação e equipe 

interdisciplinar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora e pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, conforme preconiza o 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

 

Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA, ao Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS e ao Conselho Tutelar e Ministério Publico acompanhar e fiscalizar a 

regularidade do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 

encaminhando ao Juiz da Infância e Juventude, relatório circunstanciado, 

sempre que observar irregularidades. 

Capítulo IX 

DO SUBSÍDIO FINANCEIRO 

Art. 27 Fica instituída o Subsídio Financeiro para o acolhimento de Crianças e 

Adolescentes em situação de risco pessoal e social, residentes e domiciliados 

na Comarca de Taperoá/PB, inseridas no Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora, ofertado pela Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, 

por meio do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, que integra o 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS do Município de Livramento/PB. 

§ 1º A colocação da criança ou adolescente no Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora trata-se de medida protetiva, provisória e excepcional, por 

determinação da autoridade judiciária competente, através da guia de 

acolhimento, conforme preconiza o Art. 101, § 1º, e 3º do Estatuto da Criança e 

do Adolescente ECA. 

§ 2º A manutenção do acolhido ao completar 18 (dezoito) anos de idade, junto 

ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora dependerá de parecer 

técnico no qual deverá constar o grau de autonomia alcançado por este, 

avaliado através de instrumental próprio, visando definir a necessidade de 

manutenção do acolhimento até os 21 (vinte e um) anos de idade, 

considerando-se está uma situação excepcional, conforme disposto no Art. 2º 

do Estatuto da Criança e Adolescente – ECA. 
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§ 3º Todos os casos de acolhimento familiar, bem como de concessão de Bolsa 

Auxilio, estarão condicionados aos limites da decisão judicial. 

 

Art. 28 Fica assegurado o subsídio financeiro às famílias acolhedoras, através 

de recurso alocado para esta finalidade no Fundo Municipal de Assistência 

Social – FMAS. 

§ 1º O subsídio financeiro é o valor repassado à família acolhedora, 

correspondente a cada criança ou adolescente sob sua guarda, cujo valor lhe 

será destinado a partir do primeiro dia que assume a responsabilidade de 

guarda de criança ou adolescente inserida no Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora, cujo valor lhe será pago até o 5º dia útil do mês 

subsequente; 

§ 2º O subsídio financeiro destina-se ao suprimento da alimentação, vestuário, 

higiene pessoal, lazer e outras necessidades básicas da criança ou adolescente 

inserido no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, respeitando-se o 

direito à convivência familiar e comunitária; 

§ 3º O subsídio financeiro será de 01 (um) salário mínimo vigente mensal, 

reajustado conforme legislação brasileira, devidos a partir da expedição de 

Guia termo de Acolhimento ou decisão Judicial. 

§ 4º O subsídio financeiro será excepcionalmente destinado a famílias extensas, 

após avaliação da equipe interdisciplinar do Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora, com parecer favorável a reintegração familiar, quando for 

mais vantajoso ao acolhido e irá garantir o direito a convivência familiar e 

comunitária. 

§ 5º Quando a criança e/ou adolescente necessitar de cuidados especiais, 

receberá mais o valor de 1 ½ (um e meio) salário mínimo, consideradas as 

seguintes situações, exceto quando a criança e o adolescente receber Benefício 

de Prestação Continuada (BPC): 

I - usuários de substâncias psicoativas; 

II - que convivem com o HIV; 

III - que convivem com neoplasia (Câncer); 

IV - com deficiência que não tenham condições de desenvolver as atividades 

da vida diária (AVDs) com autonomia; 

V - excepcionalmente, a critério da equipe interdisciplinar do Serviço, pessoas 

que convivem com doenças degenerativas e psiquiátricas. 

§6º As situações elencadas no § 5º serão comprovadas através de atestado 

expedido por médico especialista. 

 

Art. 29 Em caso de acolhimento pela mesma família, de mais de uma criança 

e/ou adolescente, o valor do subsídio financeiro será proporcional ao número 

de crianças e/ou adolescentes. 

 

Parágrafo único. Nos casos em que o acolhimento familiar for inferior ou 

superior a 01 (um) mês, a família acolhedora, receberá subsídio financeiro 

proporcional aos dias de acolhimento. 

 

Art. 30 Os acolhidos que recebam o Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

ou qualquer Benefício Previdenciário terão 50% do benefício depositado em 

conta judicial e o restante será administrado pela família acolhedora ou extensa 

que estiver com a guarda, visando o atendimento as necessidades do acolhido, 

exceto nos casos em que houver determinação judicial diversa. 

 

 

Art. 31 Os acolhidos que receberem Pensão Alimentícia, por determinação 

Judicial, terão os valores depositados em conta Judicial. 

 

Art. 32 O valor da bolsa auxílio será repassado através de depósito em conta 

bancária, em nome do membro designado no Termo de Guarda. 

 

Art. 33 A família acolhedora que tenha recebido o subsídio financeiro e não 

tenha cumprido as prescrições desta Lei fica obrigada ao ressarcimento da 

importância recebida durante o período da irregularidade. 

 

Capítulo X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34 Fica autorizado o Executivo Municipal a editar normas e 

procedimentos de execução e fiscalização do "Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora", através de Decreto Regulamentar, que deverão seguir a 

legislação nacional, bem como as políticas, planos e orientações dos demais 

órgãos oficiais. 

 

Art. 35 A família acolhedora, em nenhuma hipótese, poderá se ausentar da 

Comarca de Taperoá/PB com a criança ou adolescente acolhido sem a prévia 

comunicação à Equipe Técnica do Serviço. 

 

Art. 36 Fica o Município de Livramento/PB autorizado a celebrar termo de 

colaboração com entidades de direito público ou privado, a fim de desenvolver 

atividades complementares relativas ao Serviço de Acolhimento em Família 

Acolhedora e/ou subsidiar os custos do Serviço de Acolhimento em Família 
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Acolhedora, bem como para a formação continuada das Equipes Técnicas do 

"Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora". 

 

Art. 37 Fica instituído o mês de Junho de cada ano para ações de mobilização 

municipal de acolhimento familiar, com o objetivo de garantir e manter sempre 

Famílias Acolhedoras, no Município de Livramento/PB. 

 

Art. 38 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Livramento, 15 de setembro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

DECRETO Nº 627, DE 15 DE 

SETEMBRO DE 2020. 

 

APROVA PROJETO DE CONDOMÍNIO URBANO DE LOTES, 

DENOMINADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL XODÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA 

SOUSA,PREFEITACONSTITUCIONALDOMUNICIPIO DE 

LIVRAMENTO, PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 

concedidas pelo art. 37 da Constituição Federal; art. 36, I da Lei Federal 

nº 8.112/90; arts. 69, II e 93, I da Lei Orgânica Municipal; art. 90, § 3º, 

I da Lei Complementar Municipal nº 006/2002 e; 

 

 

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 002/2018, tendo por 

objeto pedido de aprovação do Condomínio Residencial Xodó; 

Considerando que o incorporador, segundo informa o referido processo 

administrativo e conforme parecer exarado pela Secretaria de Urbanismo deste 

Município, cumpriu as exigências preliminares para a aprovação do 

Condomínio de Lotes; 

Considerando que a aprovação do Condomínio de Lotes não desonra o 

incorporador do cumprimento das suas obrigações legais, nem do 

preenchimento dos requisitos legalmente estatuídos para a regularidade do 

Condomínio de Lotes, mesmo subsequente ao ato de aprovação; 

Considerando ainda que, mesmo posteriormente à aprovação e registro do 

Condomínio de Lotes, as eventuais omissões ou irregularidades do Condômino 

de Lotes são passiveis de notificação para a devida regularização, a qual se não 

executadas ensejará a Administração Pública efetuar as obras necessárias e 

exigir o respectivo pagamento do responsável; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aprovado o projeto, conforme LEI Municipal nº 

540/2020, o projeto de Condomínio de Lotes de propriedade de Ana 

Lucia dos Santos, denominado Condomínio Residencial Xodó, com área 

total de 13.120,03 m² (Treze mil e cento e vinte metros quadrados), área 

em quadras de 9.454,90 m² (Nove mil e quatrocentos e cinquenta e 

quatro metros quadrados), área total em ruas, calçadas e área verde de 

3.294,26m² (Três mil e duzentos e noventa e quatro metros quadrados), 

área comum do condomínio de 370,87 m² (trezentos e setenta metros 

quadrados); conforme Processo Administrativo nº 002/2018, protocolado 

nesta Prefeitura Municipal. 

 Art.2º. A aprovação do condomínio de lotes não exime o 

responsável pelo cumprimento de todas e quaisquer exigências legais que 

eventualmente se comprove não terem sido integralmente cumpridas, de 

conformidade com a Lei  6766/79, que trata de efetivo parcelamento e 

Lei 4591/64, relativa à incorporação imobiliária. Bem como, o 

atendimento aso requisitos urbanísticos constantes no art. 1358-A CC da 

Lei 13.465/17 e Lei Complementar Municipal 027/2018 e 014/2008, e  

demais disposições legais vigentes. 

Parágrafo Único – O proprietário deverá apresentar no Cartório de Registro de 

Imóveis os respectivos documentos necessários para serem devidamente 

averbados no registro do condômino de lotes. 

 Art.3º. A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caducidade, ao teor 

do art. 18, caput, da Lei 6766/79. 

Art.4º O Condomínio de Lotes é destinado a ocupação residencial, 

podendo possuir habitações unifamiliares. Possui 67 lotes, distribuídos em 02 

quadras, além de sistema viário e áreas comuns aos condôminos para lazer e 

convivencia, totalizando 1,3 hectares. 

Art. 5º O sistema viário é composto por 02 vias, todas locais, e será 

implantado de forma compatível com a topografia do terreno. 

Paragrafo Único - As vias possuem 11,0 metros de largura e mais 2,0 metros 

destinados às calçadas. 

Art. 6º Os lotes terão área mínima de 125,00 m² (cento e vinte e 

cinco metros quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros. 

Art. 7º As construções deverão respeitar os recuos mínimos de 4,00 

(quatro) metros de frente, 2,00 (dois) metros de fundo e ocorrendo aberturas 

laterais de janelas, na direita ou esquerda, recuo de 1,50 (um metro e cinquenta 

centímetros) metros. 

Art. 8º O condomínio de lotes, CONDOMINIO RESIDENCIAL 

XODÓ, deverá obedecer às regras relativas ao zoneamento e ás edificações, 
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assim como aos parâmetros definidos em instrumento legal, seja por lei ou 

regulamento. 

Art. 9º Os adquirentes dos lotes deverão obedecer ao projeto do 

condomínio de lotes aprovado pela Prefeitura Municipal, marcadamente no que 

pertine às posturas e afastamentos, conforme limites e descrições previstas na 

presente lei. 

Paragrafo primeiro – A desobediência ao previsto no disposto implicará no 

embargo imediato da obra, bem como, a demolição da construção irregular do 

lote. 

Paragrafo segundo – Os adquirentes de lotes deverão respeitar o zoneamento 

previsto nesta lei. 

Paragrafo terceiro – Os usos diferenciados que possam provocar incomodo ao 

seu entorno, deverão estabelecer recuos adicionais compatíveis com o seu grau 

de conveniência e devem ser previamente aprovados pela Prefeitura Municipal. 

Art. 10º Fica o poder Executivo Municipal autorizado a adequar por 

decreto normas contidas neste decreto aos demais condomínios de lotes que 

venham surgir a partir da aprovação da mesma. 

Art. 11º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município de Livramento-PB, nos termos da Lei nº 027/2018 

e  alterações. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, 15 de setembro de 2020. 

 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Alefy Bruce Leite Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Adriana Alves de Brito 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02 de 17 de setembro de 2020. 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS do município de Livramento/PB no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 18 da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS), e com base na Lei Nº 244 de 10 de 

dezembro de 1995 que dispõe sobre sua criação, tendo em vista seu 

Presidente, nas suas atribuições legais, e diante da DELIBERAÇÃO DO 

COLEGIADO em Reunião do dia 17 de setembro de 2020. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar por unanimidade a prestação de 

contas dos recursos do Cofinanciamento Estadual relativa aos Exercícios de 

2018 e 2019, relativos aos programas de Proteção Básica Social e Benefícios 

Eventuais para as Ações da Assistência Social. 

Art. 2º Fica reprogramado os saldos dos recursos do 

Cofinanciamento Estadual para o ano subsequente, diante do Colegiado em 

reunião no dia 17 de setembro de 2020. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Livramento - PB, 17 de setembro de 2020. 

 

 

 

Djanilson Sousa Brito 

Presidente do CMAS 
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